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PODER JUDICIÁRIO 

- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 
.a Região 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE BELO HORIZONTE 

Dist. 	 n.° 

f.  
OBJETO - 

A U D 1 ÊN C 1,4 

7 
RECTE - 

-- 

REcDO. - 

Cr$ 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de.................................................... 

do ano de 19............na Secretaria da Junta de Conci1iaço 

e Julgamento de Belofior,1zonte autuo a 

.._.......... _______•••••______________ 

que segue ç  

.A....................... ...........------- ...... 

• MOD,1 	 . 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇZ0 E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

J DE GO! NI! 

iJføCOLO 

JU.J LI TRAB.LIj 

Diz, ILi'u 	 .OI: 	 ven: e, 
residente e domiciliado nesta Capital à rua 

via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n 9  1939 de Ordem e com escritário profissi-
onal, sito à Av.Tocantins n 9  768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatdria con-
tra a firma: r.i'G 1ide Ltaa.- 
sediada à 	 COL í'irI 3 — Cflro,- 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em ij, , .J e d 
e demitido injustamente em 3 aeemcro de I.,., 	e o seu salário era de Cr$ -_.3 (hum 

Ci7yjrO e'V 	 p or:icre.- 
Que 	declarou-se optante ao FGTS 

ue o r ecJ1 	u 	r iepedido i.tl 	eL:e nao roceo 

e pree1as de aviso prévio e 3 dios ct.e :eirios retidos..Iifernnça 
as tris e ij sa1rio em vir.ud.e do oou 	Emergncia.- 

-x— 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiáncia a 

ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 

das seguintes parcelas: 

V1SO 	IO — 30 1a—. • 	 . C r.,p3b,40 
3 aias de 	 os— . . . . . . . . . 	32,64 
BiÍ'.ao 1j 2 salário — 6/12vos . . . . . . . 
i)ii.ae f4riss prop.— 6/12 avos—.  

?0L. . . .Cr 	385 9 02 

• 

F1 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pes-

soal da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ e - 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

2iãnia, do 

K 
C. 	497451  
C.P.F. no. 002873261 	

RORIZ GRÁFICA E EDITÕRA 
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TO' 	ço; 	30 0f1 	 - 	eíe 	o 

Certifico e dou fé qe oi designada 	dt 
9 715às / J O6' 	oras, para 

r--z 	da alincia, ficando ciêrie 

rfcJarnante. 

Liân1a, 	deÍ.'..i».....de 19-Y 

L.— 

	

Ç )/ Chefe da Secrctêri 	- 

4 

- 	eTEt 	 iru- 	C3foIJ Ti O 	 i 	( 
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RESCSÃO DE CONTRATO DE TRABALHO1 

OPTANTE 	 E POR PEDIDO DE DISPENSA 

E POR ACORDO 

E NÃO OPTA NTE 	 jJ POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

E POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA )Ist1en Inaati'isø Rewzidp.e LUa. 
ENDEREÇO Lv. nÔ1rnts. J. P•ti'.p.lia g & 10 
ATIVIDADE 	Iriustriam 

%
C.G.C./M.F. NO 01658194/0001 	MATRICULA DO LN.P.S. NO 08.O87.0.503/10 

EMPREGADO Ni1tøi Jose  L*pa 	 CTPS4474 	SÉRIE 330 
REGISTRO N Lv061101 CARGO Mix. _)1etaltzrgi._ADMISSÃO 03_/ fl7/19 7t 
DESLIGAMENTO EM 23' 12/19 74 	MAIOR REMUNERAÇÃO Cr$ 1 9 23 
AVISO PRÉVIO EM 22 _/_11 / 19 74 	DECLARAÇÃO DE OPÇÃO EMØ _/ 07/ 19 74 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização, _____anos . 	. Cr$  Comiss6es 	. Cr$_______________ 

Aviso Prévio ....... Cr$  Horas Extras Cr$_______________ 

130  Salário . 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	Cr$ 	147,60 Gratificação Cr$______________ 

Salário-Família 	...... Cr$  Taxa Periculosiciade Cr$_______________ 

Férias Vencidas ...... Cr$  Taxa Insalubridade Cr$_______________ 

Férias Proporcionais 	. 	. Cr$ 	989 40 Ad Noturn.o Cr$_______________ 
Prejulgado 	14/63 	..... Cr$_______________ 
Prejulgado 20/66 	..... Cr$______________ 
Saldo de. Salários 	..... Cr$  ......... Cr$______________ 

TOTAL BRUTO. . Cr$ 246,00. 

DESCONTOS 

Previdência 	........ Cr$ 	7,87 
Previdência 13Q Salário 	. 	. . 	Cr$ 	10,63 
Adiantamentos 	...... Cr$_______________ 

Cr$______________ 
Cr$ .......... Cr$ 	189 50 ... 

TOTAL LIQUIDO . Cr$ 227,50  

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$_227,50  
i VMS ST CRTZIR0S z CIrP OWIAY0S. 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque vi,sado n9____________________ 
contra o Banco e 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

Oøi&nis 
	

23deDøzbv 	de 19_74 
DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1. FGTS: 

6 Oltimos recolhimentos, Inclusive sobre 
o mês da rescisão 100/0,  quando for o 
caso, cOmputados Juros e correção 
monetária; 

Autorização para movimentação da conta; 

Pedido de Dispensa (3 vias); 

Rescisão (em 4 vias); 

L E E; 

CTPS; 

Procuração. 
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RESPONSÁVEL NO CASO DE MSN0R 

—. C. CASTRO ALVES - Juiz dc Fora (MG) C3C: 21.65,7 - Bi. ci. 50 (is. 	 - 	(i2RCT) 
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P R O C U R A Ç Z o 

J'ck) J)resente instrumento particular de J)n)cl1r(tç:i) , 	iiLC 

rasi1eiro,so1bei.r, 	 residente 

a 

fl'flIRl:I (' 	iis1 ii iii Iast:intes l) 1 I idoros 05 S'iihnr 	Vftfor 	(onça 1 V(' 	O 

Silvio Teixcira, brasileiros, casados, advogados, com cscrit6rio profissio-

nal sito a Avenida Tocantins n 9  768, centro, inscritos na O.A.B., secção de 
Goiis sob os nimeros 913 e 1939 e com C.P.F. n 9 s 002873261 e 021497451,res-
pectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para com os poderes 

da c1usula "ad juditia" e fim especial de proporem ação Recla.mat6ria con-
tra: ' u'iaS 

Sediada  

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desis-

tirem, fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos osde* 

mais atos ao fiel cumprimento do presente mandãto, recorrerem dê todo e 

qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, 

variarem de ação a que tudo darei poi bem firme e valioso. 

- 	Goiânia, 	 Lie :L•)) 

741AIt.A 

• a: 	
, 	CARTOPIO  

——0, , È&'Z! 

• 	 IMËNF 
A 	4MA__ 

tonO d« Costa R, Nego- 

Ih 

jF 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTiFiCAÇÃO N °. 

Sr. Meta1on-.IÂiiJ'ir3 	 Lt. 

1W.  

] e 
SSUNTO: Reclamaçào apresentada r 	a 

.1-tori 	-;Jf L0pe3 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 

de Conciliação e Julgamento, à 	P'y.' 	 22E—centro 

às: 3,05 ( 	za e 	 ) horas do dia 

) do mês de - 	 $ a audiência relativa a ee 
reclamação a.ini 	ferLda.. 

de 	 de 

Che&l\retaria /$ 	
\ 

-. ............. ............  

- 	. 
MOD. 11 	3_.' j, 	£ 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° .i c J 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 	, às 	, 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 	C:'ilando  
vogal representante dos empregadores, e flOaStiaO G. de Amori 

vogal representante dos empregados para strçc e ji)l 	r: 	 da 

reclamação ajuizada por - 	 3 	 contra 
relativa a 

no valor de Cr$:35, 02 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes 

às 3 e horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materia de fato, de acordo com o 

artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, 

proferiu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos., 
qualificado na inicial, 

ir 
ajuizou a presente reclamatória contra 	

- 

	

- 3T 	flfl 
pretendendo receber a importancia de Cr$ 	- -' - - 	 , relativa a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, 

além de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as 

disposições legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo maisque dos autos consta; 

RESOLVE a '' • 	 -, 	 1 JI 	 3CE1c- 1' 

prerLe reclamação para o fim de condenar a reclamada a padar 1 

ao reclamante a cjuantia de Cr$325, 02, correspeadeate as p22ceias 1  
Diolteadas na inicial. 

Castas no valor de 011$26, '70, rola reclamada. 
$aros e coreço monetria, como de direito. 
;stadc coi cierte o recte. , even 6r a recda notificada 
a 	'751 . 

r 
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PODER JIJLDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALEO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.O 	 xÇ 

Em 09  de  abril 	de 19 75 

'4 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 07  de 	abr ii. 	 de 19 75 

na Reclamação 
contra vós apresentada por 

- 

,x9Ern Nilton José Lopes 

e cujo Inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenolosamente, 

Ao limo. Sr. 

METALSON - Indístrias Reunidas Ltda. 
Av, Araguaia Esq. coln Rua 3 - Centro 
N e s t a 

- 

data foi e. 

rre:  

6 J_ 
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44, GeJ 

lIlTi 

Procd-e a ex:cuçAO 

Em 	Jí 



OOSSO: 291/75 

RECTE.: I±1ton José Lope 

REODO.: IIeta1on 

: rrr11r (1 A . 

 
3 8 5,02  Ái 	• • • • • • • • 5• CC 1 S • • • 5 a • • e • • • • • • • a a • • ø • • 51 • • • • • • 5 5 • • À  

COIEQ0 rido h 

JUROS:  

0r38 5, 02 x 2=. . . . . . . . • • • • • ...........  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr 	7, 70   

tota1dorecte,,......,... 	39 7 72 

OUSTAJ: 

De 	 C 	36,70 

TTTT;'TTrnr. s, 	. 

Lvtos da 	 1,74 

AtOS do JUiZe......,,,..,.Cr 5,90 

tos do Of.d Justiça......C: 11,80 

Atou do OoltocIor, es...... . 	 ....... . . . . . •. . . ........ . Cí 	31 1 24 

totL1a0:ar  ............. - 460,66 

DI.I3f0AS J[5DiCLIJ A VENCER: 

	

' 	O «.l. Lao. • 51 •.l55•ll øSSSe •I •L 	U 

PenhCr....... ....... •.....C: 16,00 

( 1 	1) 1 5 e . a . . e e 5 • e a e e . a • . • 	- - L.
O 

, 

r. 
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0oiiio 18 de Juro de 1975. 

ca:6;u1a 3ueno da ionseca 

TeOn±CO Jud. "E" 

Dot.por:J, 



cj 
P3nuEn 	 Proc,  

O W!TÇ ao 	
Mandado n g 

MANDPDO DE CITAÇO, para cumprimento de execuço, na forma 
abaixe: 

O DOUTOR 	 o 	dor 5. o 	 Jui 	Presidente 
da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 	o di di 

manda ao Oricial da Justiça desta Juíza, que à vi'ta do presente man 
dado, passado a favor de 	i1cn ,000 

em cumprimento notifique:. °;al sor. 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

oxecuço, sob pena de penhora, a quantia da 
, correspondente 

ao prinpal, custas processuais, custas executivas e emolumentos , 

devidos no processo, nos termos o o si «:. , 

cujo inteiro teor é o seguinte: ... caoi:je a JCJ. de 	 o 

di000 io.:nLoo, ,,.1 ar o dic ia & or030L ia rnc1o'aca0 para o :dim 

dc ccncoar a r e1rrcda a oa ar oo recl:i:anto a cot di do cr 35, 02 
covreapondento as arcaico 1 teaceo na dite Sol. duo ias no a1cr - 

(1 - 	1 

O5. 

x 

x 

x 

x 

x 

Caso ro pcoua, nm ç=anta a xecuço no prazo supra, proceda à pe-

nhora em tantos bens quantas bastem para integral pagamento da dívi-

da, O QUE CUMPRA, na fama da Lei, 

	

di 1 	de 	 0 	 de l9di. 
Eu, 	 Chefe de Secretaria , 

datilografei e subscrevi0 

; 	 - 

Juiz 	do Trabalho 	Presidente 

Endereço da executado: 
eco - 	:' iO 	 •a 

o • 	' 	.. 'o'. do0. C/ 	ua 	- . antro 



MET& SON 
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Gerte - I)ept °. 

CERTL. 

CETT 	e (hL ! 

me dirigi ao c° ; san1e o 

aí 	 .... 

. 	, 

Otc;al d Ju.» 1  
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1 
PODER JUDCÁRo 

]UST 	DO ifADtO 

AUTO DE PENHORA 

J.0 .3. de 	
NQJ /t9 

Aos ç 	dias do mas de 	 ano da 192 

na 	 ) í 	 ,onde coJTaracj, 

em cumprimento ao v. mandado retro, passado a favor de 

co n t r a 4JT k- 
31. 	 I( 	jg 	o pagamento da importancia 

de 	
, no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforma certido retro, efetuado o paga 

mento nem garantido a execuco. orocci4 A nnhrir d 

ri 
lá 

tudo para garantia do principal, juros [ia mora, Correço ínonetria e 

custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar, 

lavrei o presente Auto, que assino. 



Ap6s a 1av'atura do Put de Penhora, fiz, o dsp6sito dos 

bens penhorados em rncs do Sr, / 	 i 	iIv 	d 
b j  (Á 	 • 	 / 

- Nec.- 	 - Est. Civi - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca  
o qual como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 
sem autorizaço do MM. 3uíz Presidente da Junta, sob as penas da.lei 

Feito, assim, o depasitrio, para constar, lavrei o pr 

sente Auto, que assino juntamente com o depositrio. 

de 	de 1975 

E 

1IuhiL.. 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciêncie 

da penhora referida no I\uto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a cantar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra ?. 
rnv 	- p 

de 	de 	 de l97.. 

_ 	 E X E C U%O 
,

7ICIAL DE 

1 



P. 3. JTSSTIÇÀ DO TBÂBLLEO 
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LERI H.J.. ia 	to 	0x33d1- 
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í 
PODER JUDOÂRIO 
JUSTIOA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUA O CONC;UAÇI5.0E JULMLNTO 

TMO DE PAGAL:rTO 2 QUITAÇÃO 

Proo, J.C.J. n 2 . 29J75 

Aos 0B dias do ms deulho 	do ano de mil novecentos 

e cinco 	
. 	 cidade do 	Goiania ., na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perantc mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante 	..Til tonJOSe LOpeS. 

(Representação quando houver) 

e o reclamado 	.................d. ................ e por êste 
(Itepreentaço quando houver) 

ültimo me foi dito que, em cumprlmento a..................... - 	na presente 
aeds

-
o proreria 

reclamao fazia entrega ao Reclamante da importância do Cr .  ................. 92,.7Z 

( trezent 	e novnt e dois cruzeiros e setenta e dois centvos) 

relativa ao Proc. JCJ. nQ 291/75. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a ionoioriada iDportncia, que 

contou e achou certa, dando por êstp t8rino, ao Reclamado, plena, geral e 

irrovogável quitaçào para nada raai3 exigir c:r respeito ao objeto da presente 

reolamaç.o, seja a que título fôr.  

E para constar, foi lavrado êito têrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partee 

1 

e 



PODER JLIDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

29 Processo 11.0  JCJ - 	i/75. 	
Guia n. o  367/75. 

Reclamante 	Nilton José Lopes 

Reclamado - i,L SON Ind. Reunidas Ltda. 
1 

O Reclamado vai à CajxaECOflOffliCa edera1 de Oi es. 
esta cidade recolher a 

importância de Cr$ 	21,00 ( 
vinte e quetro ru zeiros). 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal .............. 	............................................... Cr$ 

2 - 	prestação do acôrdo de lis ......................................... Cr$ 

3 - Reembolso, conlorme despesa de lis 	............................... .Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça 1 Cr$ 
41(12 T')pr 	Ierrfrq 

\ 
r 	 - 

3 - Ao Oficial de Justiça Cr$ 

4 - Ao avaliador 1 Cr$ 

5—Aoperlto Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) Cr$ 

7— Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÓSITO: ....................... 	............. Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica 

eletuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores 

ycebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

...................... 	 043 	 julho 	de 19 	75- 

(Â/ 
/iele de Secretaria 

2.a Via - (Processo) 

214,00 



PADRONIZADO DO eGe 	02 RESERVADO 	 04 RESERVADO 

F0165819410001-8" 
Ao r f( DE RECEITAS FEDERAIS - DAR 	ETAON iND. PEUNIDS LTDA. 	

33 DATA

15107 
 DE VENCIMENTO 

05 

 

AV. EANDEIRAE4US. QD. 109 1ARDIM 1BTÓ- -.- (ôECOLETo DO CONTRIBUINTE 

------- 
06 	ENDEREÇO (RUA, AVENIDA 	PRAÇA, ETC ( 	

NUMERO 	08 	COMPLEMENTO (ANDAR. SALA, ETC.) 

12 	SIGLA DA U F 

19 	ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 	

15 	PEODQDEAPURAÇÃO 	IR 	TIPO 	• 	17 	5 	PROCE 	 18 	ÊNCIAS\$T em 
31 	OUAS 	

1SF EMAÇÕES PODER JUDICIÁRIO.JUSTÇA Do 	TRABALHO
5  
CORREÇÃO MONETARIA  

BGÃO EXPEDIDOR 	
N' 	ESPECIE DO PPOCESSO 	 À_ 	 .t 

RECLAMANTE (S) LII! 	!41Oá 
RECLAMADO (A) 

I 1 TAO  

ATEN 

(A, 	
L 	.ln. 	III 

- 	• 	un1d. s 	Lfdi, í 	 TICAÇÃO 

GUIA N3 	 E3EO.DEM 

1 	9 	 3 



PODER JLTDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3§ REGIO 

JUTTA DE CONCILIAÇXO E JUIA!vNTO 

 -ODIIA - 

CERTIDX.O 
	

[1 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou fd. 

Em 	de 	 de 19 9 
v/ 

Chefe d.e Secretaria 

ri 

CO.NCLUSO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao ?,IM, Juiz Presidente. 

Data Supra. 

	

- 	
e 

Chefe de secretaria. 

	

Conclusos 	 1 

/ 

• . 

	

	 Arquive-se, dand.c-se baixa na Distribui-r 

ço. 

Data supra. 

Juiz Presidente 


